
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA 
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–
TERMO DE REFERÊNCIA

PARA A CONTRATAÇÃO DE VAGA EM 
INSTITUIÇÃO  DE  LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na contratação.

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços que contém o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação 

e que possibilita a avaliação do custo pela Administração, bem como a definição da 

estratégia de suprimento, dos métodos e do prazo de execução.

Assim,  o  presente  documento  configura-se  como  parte  integrante  da  instrução  do 

processo licitatório já iniciado para atendimento da demanda indicada. 

2. DO OBJETO

O objeto da presente contratação é uma vaga na instituição de longa permanência para 

idosos indicada para acolhimento de S. P. M. (14/06/1947), de forma a assegurar os 

direitos à pessoa idosa em situação de vulnerabilidade social, por tempo indeterminado, 

conforme justificativas e pormenores apresentados no estudo técnico preliminar.

Nos termos da pesquisa de preços realizada, o custo será de R$ 3.036,00, por mês, e 

R$ 36.432,00 ao ano. 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme previsto no 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que permite a dispensa 
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para  contratações  de  valores  inferiores  a  R$  62.725,59  (sessenta  e  dois  mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
A justificativa para a utilização dessa modalidade fundamenta-se na referida legislação, 

devendo  ser  rigorosamente  observados  os  requisitos  legais,  incluindo  a  devida 

instrução processual, a comprovação da vantajosidade da contratação e a observância 

dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR
 

4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 

Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);

4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho,  mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva  com efeito  de negativa,  nos  termos do Título  VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;

4.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual  e 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relativa  à  atividade  em  cujo 

exercício contrata ou concorre;
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4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,  na 

forma da lei.

4.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual 

que  pretenda  auferir  os  benefícios  do  tratamento  diferenciado 

previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal.

4.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para  pessoa com deficiência  e  para  reabilitado  da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.10. Declaração  de  que  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.11. Alvará sanitário

4.12. Alvará de funcionamento

5. FORMALIZAÇÃO,  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  E 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Será firmado contrato ou emitido instrumento equivalente, que terá vigência de 1 (um) 

ano, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada até o limite legal, conforme 

previsto no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.

6. MODELO DE GESTÃO

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 

eletrônica para esse fim.

O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Será  designado  representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens, 

anotando  em registro  próprio  todas as  ocorrências  relacionadas  com a execução  e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO;

O  serviço/objeto  deve  ser  iniciado/entregue  imediatamente  após  a  assinatura  do 

contrato, incluindo-se as publicações do Município na edição que estiver em elaboração. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante 

a vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao 

quantitativo de cada item;

8.2. Ao  fornecimento  do  objeto  em  consonância  com  a  proposta 

apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 

pela legislação em vigor;

8.3. Responsabilizar-se  pela  boa  execução  e  eficiência  no 

fornecimento do produto objeto do contrato;

8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

contratante;

8.5. Não  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o 

objeto do contrato; 

8.6. Manter,  durante a vigência  do contrato,  todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas quando da sua assinatura;

8.7. Responsabilizar-se por quaisquer  danos ou prejuízos físicos ou 

materiais  causados à Administração ou a terceiros,  pelos  seus 

prepostos,  advindos  de  imperícia,  negligência,  imprudência  ou 

desrespeito às normas de segurança,  quando da execução do 

fornecimento;

8.8. Responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive, 

despesa  de  natureza  previdenciária,  fiscal,  trabalhista  ou  civil, 

bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie 

e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
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8.9. A contratada, responderá inteira e solidariamente pela qualidade 

e  autenticidade  dos  produtos  e  serviços  empregados  para  o 

cumprimento  deste contrato,  obrigando-se a substituir,  as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que 

se  verificarem  vícios,  defeitos  e/ou  incorreções  constatadas 

visualmente  ou  em  laboratório,  correndo  estes  custos  por  sua 

conta;

8.10. Manter  endereço  eletrônico  (e-mail)  válido  para  fins  de 

comunicação  com  a  contratante  por  todo  o  período  de 

contratação;  comunicando,  imediatamente,  o  Contratante  em 

caso de alteração;

8.11. Oferecer  ambiente  acolhedor  e  ter  estrutura  adequada  e 

organizada para atender integralmente a pessoa idosa. 

8.12. A Contratada deverá oferecer acolhimento integral e ininterrupto, 

bem como: alimentação, vestuário, acolhimento noturno, espaços 

de  referência,  higienização,  cuidados  médicos,  se  necessário, 

acompanhamento  à  consulta  médica,  exame  e  internação 

hospitalar,  atividades  socioeducativas,  enquanto  perdurar  o 

acolhimento.

8.13. Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a 

vida diária e promover a convivência entre os residentes.

8.14. Proporcionar  acesso às demais políticas públicas,  utilizando os 

equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, a fim 

de  possibilitar  cuidados  médicos,  odontológicos  e  psicológicos, 

atividades culturais/sociais, oficinas de ensino profissionalizante.

8.15. Zelar pela proteção integral,  segurança e a integridade física e 

emocional do acolhido.

8.16. Favorecer/preservar  e/ou  restabelecer  vínculos  familiares  de 

origem  e/ou  vínculos  afetivos  do  acolhido,  salvo  determinação 

judicial em contrário.

8.17. Favorecer/preservar e/ou restabelecer vínculos comunitários. 

8.18. Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas 

de  referência  de  forma  contínua,  bem  como  o  acesso  às 

atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade
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8.19. Promover  o  acesso  à  rede  de  qualificação  e  requalificação 

profissional, respeitando as possibilidades do acolhido.

8.20. Proporcionar  acolhimento  humanizado,  escuta  qualificada  e 

encaminhamentos  psicossociais  que  favoreçam  a  redução  de 

dano da violência sofrida.

8.21. Garantir  o  direito  e  o  acesso  a  atividades,  segundo  as 

necessidades,  interesses  e  possibilidades  do  acolhido,  com 

liberdade de crença e religião.

8.22. Contribuir  para  a  construção  progressiva  da  autonomia,  com 

maior  independência  e  protagonismo  no  desenvolvimento  das 

atividades da vida diária.

8.23. Fazer comunicação imediata sobre qualquer situação que envolva 

o usuário;

8.24. Solicitar  a  readequação  do  grau  de  dependência  do  usuário 

quando necessário;

8.25. Somente realizar o desacolhimento do usuário mediante aval da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de parecer 

técnico  de  referência  de  comum  acordo  com  a  equipe  de 

referência da instituição de acolhimento.

8.26. Em  caso  de  falecimento,  providenciar  laudo  para  emissão  da 

certidão de óbito e demais documentos necessários e informar a 

Secretaria de Assistência Social.
  

9. REGIME DE EXECUÇÃO

Serviço contínuo.

Havendo falecimento do idoso acolhido a credenciada perceberá o valor proporcional 

aos dias acolhidos; 

O serviço deverá ser prestado em imóvel próprio ou locado pela instituição, em local de 

fácil  acesso,  viabilizando  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  cumprimento  do 

Contrato,  com  a  devida  eficácia,  e  facilitar  a  locomoção  de  familiares  nas  visitas, 

atendendo assim a continuidade e fortalecimentos dos vínculos familiares; 

A  construção  deve  oferecer  recursos  de  infraestrutura  e  instalações  físicas  em 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir a acessibilidade 
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a todas as pessoas com mobilidade reduzida, segundo estabelecido na Lei Federal no 

10.098/2000 e contendo as exigências de infraestrutura estabelecidas em códigos, leis 

ou  normas  pertinentes,  quer  na  esfera  Federal,  Estadual  ou  Municipal  e,  normas 

específicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

A  Instituição  deve  funcionar  pelo  período  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 

ininterruptamente,  garantindo  o  atendimento  de  qualidade,  bem  como  cumprir  as 

demais normas específicas que se referem aos ambientes, suas medidas e formas de 

divisão e acessibilidade. 

Quanto aos materiais, deverá a Instituição possuir materiais permanentes e materiais 

de  consumo  necessários  ao  desenvolvimento  do  serviço,  tais  como:  mobiliário, 

computadores,  telefone,  camas,  colchões,  roupas de cama e banho,  utensílios  para 

cozinha,  alimentos,  material  de limpeza e higiene,  vestuário,  materiais  pedagógicos, 

culturais e esportivos, medicamentos, entre outros necessários a perfeita execução do 

serviço. 

Todo e qualquer requerimento da contratada para o Município deverá se dar mediante 

protocolo no Setor de Protocolos ou Cidadão Web, com menção expressa ao processo 

licitatório em questão, sendo que, eventuais comunicações do Município para com a 

contratada  se darão  por  intermédio  de  ofício,  também expressamente  vinculado  ao 

processo licitatório  em questão,  a  ser  dirigido  para  o  endereço eletrônico  que  será 

indicado pela contratada em sua proposta.

10. PREVISÃO  DE  PENALIDADES  POR  DESCUMPRIMENTO 
CONTRATUAL

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 

coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
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f. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas 

acima descritas as seguintes penalidades:

a. Advertência,  quando o Contratado der  causa à inexecução parcial  do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei);

b. Impedimento de licitar e contratar, por 3 (três) anos, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei);

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato,  bem  como  nas  alíneas  b,  c,  d,  e,  f  e  g,  que  justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d. Multa:

 moratória  de  0,5%(cinco  décimos  por  cento),  calculados 

sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo  de 

início da execução dos serviços. 

 moratória  de  0,5  (cinco  décimos  por  cento),  calculados 

sobre  o  valor  total  do  Contrato,  por  dia,  caso  exceda  o  prazo 

contratual.

 O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
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de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.  

14.133, de 2021. 

 compensatória  de 20 % (vinte  por  cento)  sobre o valor  total  do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º)

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
       a.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

       b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º).

       c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
f. a natureza e a gravidade da infração cometida;

g. as peculiaridades do caso concreto;

h. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i. os danos que dela provierem para o Contratante;

j. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

k. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

l. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160)

m.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161)

n. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  aquisição  correrão  à 

conta da Dotação Orçamentária:

11.001.2.233.3.3.90.1.501.7000.000  (27)  Proteção  Especial  Alta 

Complexidade - Recursos Ordinários

12. FORMA DE PAGAMENTO

O Município efetuará o pagamento à Contratada mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada  da  certidão  de  regularidade  com  as  Fazendas  Municipal,  Estadual, 

Dívida  Ativa  da  União  e  Tributos  e  Contribuições  Federais,  Certidão  Negativa  de 

Débitos Trabalhista e da Certidão de Regularidade com FGTS.
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O pagamento  será  realizado  em até  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  da Nota 

Fiscal/Fatura discriminando as especificações, a quantidade, o valor unitário e o valor 

total,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  e  dar-se-á  mediante  ordem 

bancária.

Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que 

esta  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo para  pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

As  Notas  Fiscais  emitidas  pela  Contratada  deverão  relacionar  a  quantidade  dos 

produtos, indicando o preço unitário em reais (R$), o preço total em reais (R$) e, por 

fim, o preço global da Nota Fiscal em reais (R$).

13. CONDIÇÕES DE REAJUSTE

O valor  do contrato sofrerá correção somente após o período de 12 (doze) meses, 

conforme o  Índice  acumulado  do  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor 

Amplo) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), mediante 

requerimento do contratado.

14. GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida garantia nos casos de contratação com valor estimado até o limite 

para dispensa de licitação, conforme previsto em lei. 

15. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

Não se aplica.

16. QUANTIDADE DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

1 vaga. 

17. CRITÉRIO E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ
Secretaria de Assistência Social 

Quanto à questão dos impactos ambientais,  a contratação em tela,  tem como base 

observar  as  informações  contidas  no  Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis", 

disponibilizado  pela  Consultoria-Geral  da  União  no  sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, sendo que, a contratada deverá atender, no que couber, os 

critérios  de  sustentabilidade,  inseridos  agora  nos  princípios  da  aplicação  da  lei 

14.133/2021.

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 19 de março 2024.

TAMIRIS CAMPOS WEIGEL

Secretária de Assistência Social
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